INDICAÇÃO Nº 
2040
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando estudos para que as verbas do DADE sejam investidas não só na construção de equipamentos públicos voltados para o turismo, como também na conservação desses bens.

JUSTIFICATIVA

O nobre vereador à Câmara Municipal de Santos, Ademir Pestana, apresentou requerimento aprovado naquela egrégia Casa, solicitando que fossem envidados esforços no sentido de atuar para que as verbas do DADE sejam investidas não só na construção de bens públicos como também na conservação desses bens.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o aperfeiçoamento desse instrumento de fomento ao turismo.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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